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RENDIMENTOS RECEBIDOS A TITULO DE PENSAO ALIMENTICIA.
ISENCAO.ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 5422.

O-Supremo Tribunal Federal - STF deu, a legislacdo tributéria, interpretacéo
conforme a Constituicdo Federal para afastar a incidéncia do imposto de renda
sobre valores decorrentes do direito de familia percebidos pelos alimentados a
titulo de alimentos ou de pens@es alimenticias.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Este julgamento seguiu a sistematica dos recursos repetitivos, sendo-lhe
aplicado o decidido no Acoérddo n° 2301-010.677, de 12 de julho de 2023, prolatado no
julgamento do processo 18186.729673/2011-41, paradigma ao qual o presente processo foi
vinculado.

(documento assinado digitalmente)

Jodo Mauricio Vital — Presidente Redator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Monica Renata Mello
Ferreira Stoll, Wesley Rocha, Flavia Lilian Selmer Dias, Fernanda Melo Leal, Alfredo Jorge
Madeira Rosa, Mauricio Dalri Timm do Valle, Thiago Buschinelli Sorrentino (suplente
convocado), Joao Mauricio Vital.

Relatorio

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos prevista
no art. 47, 88 1°, 2° e 3° Anexo Il, do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatério
substancialmente o relatado no acordéo paradigma.

Trata-se de langamento do Imposto de Renda de Pessoa Fisica — IRPF, decorrente
de omissdo de rendimentos recebidos de Pessoa Fisica a titulo de Penséo Alimenticia.
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 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, Wesley Rocha, Flávia Lilian Selmer Dias, Fernanda Melo Leal, Alfredo Jorge Madeira Rosa, Mauricio Dalri Timm do Valle, Thiago Buschinelli Sorrentino (suplente convocado), Joao Mauricio Vital.
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 47, §§ 1º, 2º e 3º, Anexo II, do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o relatado no acórdão paradigma.
Trata-se de lançamento do Imposto de Renda de Pessoa Física � IRPF, decorrente de omissão de rendimentos recebidos de Pessoa Física a titulo de Pensão Alimentícia.
O lançamento foi impugnado e a impugnação foi considerada improcedente.
Manejou-se recurso voluntário em que, essencialmente, a recorrente arguiu não ter conhecimento de que os valores recebidos de pensão alimentícia estariam sujeitos tributação.
É o relatório suficiente. 
 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
O recurso é tempestivo e dele conheço.
Segundo consta da decisão recorrida, a recorrente foi autuada por omissão de rendimentos recebidos de pessoa física a título de pensão alimentícia. 
Ocorre que o Supremo Tribunal Federal � STF, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5422, em decisão definitiva transitada em julgado em 07/11/2022, deu, à legislação tributária, interpretação conforme à Constituição Federal para afastar a incidência do imposto de renda sobre valores decorrentes do direito de família percebidos pelos alimentados a título de alimentos ou de pensões alimentícias. Por essa razão, o recurso merece ser provido.
Voto por dar provimento ao recurso.










Conclusão 
Importa registrar que, nos autos em exame, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste voto. 
Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 47 do Anexo II do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de dar provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)
João Maurício Vital � Presidente Redator
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O lancamento foi impugnado e a impugnacéo foi considerada improcedente.

Manejou-se recurso voluntario em que, essencialmente, a recorrente arguiu ndo ter
conhecimento de que os valores recebidos de pensao alimenticia estariam sujeitos tributacao.

E o relatorio suficiente.

Voto

Tratando-se de julgamento submetido a sisteméatica de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acdrddo
paradigma como razGes de decidir:

O recurso é tempestivo e dele conheco.

Segundo consta da decisdo recorrida, a recorrente foi autuada por
omissdo de rendimentos recebidos de pessoa fisica a titulo de pensao
alimenticia.

Ocorre que o Supremo Tribunal Federal — STF, no julgamento da Acdo
Direta de Inconstitucionalidade n° 5422, em deciséo definitiva transitada
em julgado em 07/11/2022, deu, a legislacdo tributaria, interpretacdo
conforme a Constituicdo Federal para afastar a incidéncia do imposto de
renda sobre valores decorrentes do direito de familia percebidos pelos
alimentados a titulo de alimentos ou de pensGes alimenticias. Por essa
razdo, 0 recurso merece ser provido.

\/oto por dar provimento ao recurso.
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Concluséao

Importa registrar que, nos autos em exame, a situagdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de sorte que as raz@es de decidir nela
consignadas sdo aqui adotadas, ndo obstante os dados especificos do processo paradigma
eventualmente citados neste voto.

Dessa forma, em razdo da sistemética prevista nos 88 1°, 2° e 3° do art. 47 do
Anexo Il do RICARF, reproduz-se o decidido no acorddo paradigma, no sentido de dar
provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Jodo Mauricio Vital — Presidente Redator



